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P O R T A R I A   N.º 33.447, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024

            
CONCEDE  gratificação  trienal  à  servidora
estável LONI VERA PICHANI DE SOUZA.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no art. 102 da Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço da servidora mencionada,

CONSIDERANDO que em virtude da Lei Complementar n.° 173, de 27 de

maio de 2020, ficou suspensa a contagem de tempo de serviço para fins de triênio, no

período de 28/05/2020 a 31/12/2021,

RESOLVE:

Conceder, a partir de 1° de janeiro de 2025, a 6ª gratificação trienal à

servidora estável LONI VERA PICHANI DE SOUZA, matrícula 6090, ocupante do cargo de

provimento efetivo de Professor de Anos Finais - Artes, regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 23 de dezembro de 2024.

 MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 33.451, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024

             

DESLIGA,  por  falecimento,  a servidora
inativa estatutária MELITA  MARIA
WOLSCHICK.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a Certidão de Óbito n.º 101741 01 55 2024 4 00006 184

0001408 53;

RESOLVE:

Desligar  em  18 de  dezembro de  2024,  por  motivo  de  falecimento,  a

servidora inativa estatutária MELITA MARIA WOLSCHICK, matrícula 749.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 18 de dezembro de 2024.

Lajeado, 23 de dezembro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 130-04/2024
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/40269
- CONTRATADA: RÁDIO INDEPENDENTE LTDA, CNPJ: 91.161.653/0001-08
- VALOR: R$ 89.082,00 (oitenta e nove mil e noventa e dois reais)
- FUND. LEGAL: Art. 74, I da Lei 14.133/21.

AVISO DE SUSPENSÃO – CONCORRÊNCIA NA FORMA PRESENCIAL Nº 01/2024 – O 
MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS torna público, para o conhecimento dos interessados que, 
com base na justificativa fundamentada no processo administrativo nº 21308/2023, fica 
SUSPENSO o processo licitatório acima indicado, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DO SETOR 01 DO PARQUE LINEAR ENGENHO, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, MEDIANTE DAÇÃO EM 
PAGAMENTO. Lajeado/RS, 26 de dezembro de 2024 – Natanael Zanatta – Procurador 
Geral.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 239-04/2024
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/27781
- CONTRATADA: MOTIRO MOVELARIA LTDA, CNPJ: 55.416.819/0001-26
- VALOR: R$ 79.800,00 (setenta e nove mil e oitocentos reais)
- FUND. LEGAL: Art. 75, VIII da Lei 14.133/21.
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